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PORTARIA Nº 001/2024
Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro 
e equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, 
no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomeia-se o servidor , ABEL ARMISTON FERNANDES MELO
para exercer a função de  e de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREGOEIRO do Município de TAVARES, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o 
agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia-se os servidores LUCIENE VIEIRA DA COSTA 
SOUSA LUCIVANDRO MIGUEL DA SILVA e  para exercerem a 
função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução 
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 
subsidiar as suas decisões. 

§ 1º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros 
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para 
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024. 

Tavares-PB, 08 de janeiro de 2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 002/2024

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, PARA O PERÍODO DE 01/01/2024 A 31/12/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Constitucional do Município de Tavares/PB, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Tavares, 
RESOLVE:
Art.1º Ficam nomeados, para comporem a Comissão Permanente de 
Licitações, para cumprirem o mandato no período de 01 de Janeiro de 
2024 a 31 de Dezembro de 2024, os seguintes membros:

I- , ocupante do cargo em comissão Abel Armiston Fernandes Melo
de Assessor Especial, matrícula nº 52.536;

II– , servidora efetiva deste Município, Luciene Vieira da Costa Sousa
atualmente ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial, 
matrícula nº 1245;

III– , servidor efetivo deste Município, Lucivandro Miguel da Silva

atualmente ocupante do cargo em comissão de Diretor Administrativo, 
matrícula nº 1.058.

Art.2º Compete à Comissão Permanente de Licitações processarem 
e julgarem a habilitação preliminar e as propostas, com a presença de 
todos os membros.

Art.3º A Comissão Permanente de Licitações será presidida pelo 
Pregoeiro, Abel Armiston Fernandes Melo.

§ 2º. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, o membro 
imediatamente seguinte na ordem de nomeação deste artigo e, assim, 
sucessivamente.

§ 3º. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações serão 
secretariados por um dos membros ora nomeados.

Art.4º A investidura dos membros da Comissão Permanente não 
excederá o período mencionado no art. 1º, sendo vedada a 
recondução da totalidade para a mesma comissão no período 
subsequente.

Art.5º Os membros da Comissão Permanente responderão 
solidariamente por todos os atos praticados, salvo se posição 
individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada 
em ata, lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art.6º A função de membro da Comissão Permanente não é 
remunerada, mas considerada de relevante interesse público.

Art.7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2024. 

Tavares/PB, em 08 de Janeiro de 2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº. 003/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I JACILENE LEITE DA SILVA BEZERRA– Exonerar , portador do RG 
nº 3.378.161 SSDS/PB e CPF nº 076.601.834-27, do cargo de 
provimento em comissão de , matrícula nº ASSESSORA ESPECIAL
53.000, símbolo CC3, lotada na Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos Janeiro a 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 004/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  
RESOLVE:
I  MARCOS ROCHA DE ARAÚJO,– Nomear  portadora do RG nº 
41.875.374-X SSP/SP e CPF nº 074.333.654-27, para o cargo de 
provimento em comissão de símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL, 
Matrícula nº 53.010, lotada na Secretaria de Turismo e Lazer.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de Janeiro de 2024.
GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº. 005/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MORGANA BEZERRA DE LIMA– Nomear , portadora do RG nº 
116.273.434-58 SSDS/PB e CPF nº 099.313.884-55, para o cargo de 
provimento em comissão de , símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL
Matrícula , lotada na Secretaria de Saúde. 53.011

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 006/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MARIA DE LOURDES MENDES BEZERRA– Nomear , portador do 
RG nº 4.032.525 SSDS/PB e CPF nº 115.060.344-54, para o cargo de 
provimento em comissão de símbolo SECRETÁRIA DE GABINETE, 
CC6, Matrícula nº 53.012, lotada no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 007/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I ABEL ARMISTON FERNANDES MELO, – Nomear portador do RG 
nº 3.922.283 SSP/PB e CPF nº 108.948.444-58 para o cargo de 
provimento em comissão de  símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL,
Matrícula nº 52.536, lotado no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 008/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I FERNANDA VALÉRIA DE SOUSA– Exonerar , portadora do RG nº 
10.811.464 SDS/PE e CPF nº 137.228.634-90, do cargo de 
provimento em comissão de símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL, 
Matrícula nº 52.977, lotada na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 009/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I FERNANDA VALÉRIA DE SOUSA– Nomear , portadora do RG nº 
10.811.464 SDS/PE e CPF nº 137.228.634-90, para o cargo de 
provimento em comissão de símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL, 
Matrícula nº 52.977, lotada na Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de Janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 010/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I GERLANIA BIZERRA ELIAS- Nomear , portadora do RG nº 
3420947 SSP/PB e CPF nº 079.952.524-39, para o cargo de 
provimento em comissão de , símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL
Matrícula 53.013, lotada na Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de Janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Janeiro de 
2024.

Genildo Jose da Silva
Prefeito Constitucional
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